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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 13/03/2024 
 
 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o VETO TOTAL N. 001/2024, do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 117/2023, ao PROJETO DE LEI N. 
008/2023, de autoria do Vereador LISSANDRO BREVAL, que “DISPÕE sobre a 
criação e implantação do Programa Jovem Financista, destinado aos alunos do 8.º e 9.º 
anos do ensino fundamental das escolas municipais e dá outras providências”. 

 

{Parecer da 2ª Comissão FAVORÁVEL ao Veto} 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o VETO PARCIAL N. 002/2024, do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 115/2023, ao PROJETO DE LEI N. 
063/2022, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que “INSTITUI o sistema de 
acessibilidade na Praia da Ponta Negra, denominado Praia para Todos, e dá outras 
providências”. 

 

{Parecer da 2ª Comissão FAVORÁVEL ao Veto} 

 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o VETO TOTAL N. 003/2024, do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 116/2023, ao PROJETO DE LEI N. 
166/2022, de autoria do Vereador IVO NETO, que “INSTITUI o ensino do Jiu-Jítsu 
nas escolas públicas municipais e dá outras providências”. 

 

{Parecer da 2ª Comissão FAVORÁVEL ao Veto} 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em discussão e votação o VETO TOTAL N. 004/2024, do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 001/2024, ao PROJETO DE LEI N. 
009/2023, de autoria do Vereador LISSANDRO BREVAL, que “DISPÕE sobre a 
criação do Programa de Cursos Populares Preparatórios para Vestibulares e Concursos 
Públicos no município de Manaus e dá outras providências”. 

 

{Parecer da 2ª Comissão FAVORÁVEL ao Veto} 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o VETO TOTAL N. 005/2024, do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 002/2024, ao PROJETO DE LEI N. 
080/2023, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “INSTITUI o Projeto 
Manaus Legal para a realização de aulas sobre a Constituição Federal e direitos 
humanos aos alunos da rede pública municipal de ensino de Manaus”. 

 

{Parecer da 2ª Comissão CONTRÁRIO ao Veto} 

 

Presidente:  

Em discussão única. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão) 
Veto mantido. (ou Veto rejeitado) 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “DISPÕE sobre a apresentação de antecedentes criminais na contratação de 
profissionais que trabalhe com bebês e crianças município de Manaus”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído a apresentação de antecedentes criminais na contratação de quem trabalha de forma 
direta com bebês e crianças no município de Manaus.  
§1º O trabalho de que trata o caput deste refere-se a babás, cuidadores, professores e auxiliares de creche. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 087/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, 
que “PROÍBE a veiculação de imagens religiosas em desfiles de carnaval”.  
 
 

Art. 1°. Fica proibida a veiculação de imagens religiosas em desfiles de Carnaval no Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 

Deliberado, toma o n.º 130/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 13/2024, que “DISPÕE sobre desafetação e posterior 
afetação de área urbana”.  
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar o bem registrado sob a matrícula nº 61.290 
no 4º Ofício do Registro de Imóvel de Manaus, com área de 8.711,52 m² e perímetro de 376,00 metros lineares, 
situada na situada na Quadra 126 - A, Rua Manila, Loteamento Nova Cidade, Bairro Nova Cidade, com 
medidas e confrontos: NORTE: com a Rua Manila por onze linhas 13,69m; 25,35m; 19,54m; 8,10m; 4,23m; 
4,83m; 8,84m; 8,27m; 9,75m; 6,77m e 8,58m; SUL: Com Área Verde, por uma linha de 116,53 metros; 
LESTE: Com Rua 312, por três linhas de 4,71m; 1,84m e 78,00m; e, a OESTE: Com Terra de Terceiros, por 
uma linha de 56,87 metros. 
 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 164/2024 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do 
Vereador DR. EDUARDO ASSIS, que “CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao Senhor Tadeu de Souza Silva, Procurador do Estado e Vice-Governador do 
Estado do Amazonas”.  
 
 

Art. 1.° Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao senhor Tadeu de Souza Silva, Procurador e 
Vice-governador do Estado do Amazonas, com base no artigo 173, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, 
como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados e contribuição significativa à sociedade manauara. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 005/2024 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 025/2021, de autoria do Vereador PEIXOTO, subscrito pelos 
Vereadores JAILDO OLIVEIRA, JOÃO CARLOS, RAIFF MATOS, RODRIGO 
GUEDES, ROSIVALDO CORDOVIL e WALLACE OLIVEIRA, que “DISPÕE 
sobre a obrigatoriedade de divulgar a relação dos medicamentos disponíveis e 
indisponíveis na rede púbica do município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar mensalmente, no site oficial da Prefeitura e da Secretaria 
Municipal de Saúde, em local destacado na sua página na internet, e nas dependências das unidades de saúde, 
a relação atualizada de medicamentos disponíveis e indisponíveis na rede de saúde pública municipal. 
Parágrafo único. O conceito de unidades de saúde contempla os postos de saúde da família (PSF), os centros 
de saúde e as unidades de saúde municipal.. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 006/2023, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, subscrito 
pelos Vereadores ALONSO OLIVEIRA, CAPITÃO CARPÊ, EDUARDO ALFAIA, 
ELAN ALENCAR, IVO NETO, JANDER LOBATO, JOELSON SILVA, JOÃO 
CARLOS, KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, 
RAULZINHO, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “ALTERA o art. 2.º 
e insere o art. 2.º-A na Lei n. 519, de 25 de abril de 2022”. 
 
Art. 1.º Fica alterada a redação do art. 2.º da Lei n. 519, de 25 de abril de 2022, passando a vigorar da seguinte 
maneira: “Art. 2.º A violação do direito do estudante estabelecido no art. 1.º desta Lei acarretará sanções 
administrativas às redes de ensino público e privado e aos profissionais de educação que concorrerem para 
ministrar conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado da língua 
portuguesa culta. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
346/2023, de autoria do Vereador MITOSO, subscrito pelos Vereadores ELAN 
ALENCAR, GLÓRIA CARRATTE, PEIXOTO, PROF. SAMUEL, RAIFF MATOS 
e ROBERTO SABINO, que “INSTITUI, nas escolas da rede municipal de Manaus, a 
campanha permanente de sensibilização e orientação sobre a violência contra a 
mulher”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, nas escolas da rede municipal de ensino de Manaus, a campanha permanente “Violência 
contra a Mulher, Jamais!”. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
419/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n. 
58/2023, que “AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a alienar, por meio de 
doação, imóvel pertencente ao patrimônio público municipal ao estado do Amazonas, 
para fins de regularização da situação da Escola Estadual Roberto Vieira, implantada 
no local, e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, após avaliação prévia, escritura pública de doação de 
área com 9.532,19 m², situada na Av. Margarita, Quadra 160 - s/n - Cidade Nova, Manaus - AM, inserida em 
área Institucional do loteamento Nova Cidade, registrado sob matrícula n. 11784 do 4.º Cartório de Registro 
de Imóveis, na qual foi e permanece implantada a Escola Estadual Roberto Vieira. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
574/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
098/2023, que “AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a desafetação de imóvel 
situado na Avenida Senador Raimundo Parente nº 06, Praça Walter Góes, Alvorada e 
a sua doação ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas, na forma a 
seguir”. 
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar imóvel situado na Avenida Senador Raimundo Parente 
nº 06, Praça Walter Góes, Alvorada e a sua doação ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Amazonas, 
com área de 2.028,25 m2 e perímetro de 187,38 metros. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n. 001/2023, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n. 010/2023, que “ALTERA a Lei 
Complementar n. 2, de 16 de janeiro de 2014, e dá outras providências”. [DISPÕE 
sobre o Plano Diretor Urbano e Ambiental do Município de Manaus e dá outras 
providências]. 
 

Art. 1.º A Lei Complementar n. 2, de 16 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 32. ............................................................................................................. 
III - ..................................................................................................................... 
c) Parque Municipal Sauim Castanheira; 
........................................................................................................................... 
Art. 66. ............................................................................................................... 
I - ....................................................................................................................... 
b) ....................................................................................................................... 
3. Parque Municipal Sauim Castanheira, originada da Reserva Ecológica Sauim Castanheira;”. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 14ª Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 
Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR n. 006/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 72/2023, que “ALTERA o § 1.º do Art. 55, da Lei 
Complementar n. 5, de 16 de janeiro de 2014, alterada pela Lei Complementar n. 19, 
de 16 de setembro de 2022, e dá outras providências”. [DISPÕE sobre o Código de 
Posturas do Município de Manaus e dá outras providências]. 
 
Art. 1.º O art. 55, § 1.º da Lei Complementar n. 5, de 16 de janeiro de 2014, alterado pela Lei Complementar 
n. 19, de 16 de setembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 55. Considera-se mobiliário urbano a coleção de artefatos fixos ou temporários, implantados nos 
logradouros públicos ou privados, de natureza utilitária ou de interesse urbanístico, paisagístico, simbólico ou 
cultural, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação.  
(...)”. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 8ª Comissão de Transporte, Mobilidade Urbana e 
Acessibilidade. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão à Emenda 01 ao 
PROJETO DE LEI n. 430/2021, de autoria do Vereador WALLACE OLIVEIRA, 
subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, ELAN ALENCAR, EVERTON ASSIS, 
JOELSON SILVA, JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, MARCEL 
ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, FRANSUÁ, PROF. SAMUEL, 
RAIFF MATOS, RAULZINHO, ROSIVALDO CORDOVIL, THAYSA LIPPY, 
WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a instituição da Clínica 
– Escola do Autista para atendimento de alunos e capacitação de educadores no âmbito 
de Manaus e dá outras providencias”. 
 
Art. 1º Fica instituída no Município de Manaus a Clínica-Escola do Autista. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 2ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
566/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
89/2023, que “ALTERA a Lei n. 608 de 14 de setembro de 2001 e dá outras 
providências”. [Ampliação CMEI Hermann Gmeiner] 
 
Art. 1.° Fica alterado o item 10 da Lei n. 608 de 14 de setembro de 2001, que passa a vigorar com a redação 
de acordo com o Anexo Único de Lei. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 323/2022, de autoria do Vereador 
PROFESSOR SAMUEL, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, JAILDO 
OLIVEIRA, JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, 
MITOSO, PEIXOTO, RAIFF MATOS, RAULZINHO, RODRIGO GUEDES, 
WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “DECLARA como Patrimônio 
Cultural de Natureza Imaterial do Município de Manaus, o evento “Marcha Para 
Jesus”, e dá outras providências”. 
 
Art. 1º - Fica declarado como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Manaus, o evento 
Marcha para Jesus, que ocorre anualmente. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 325/2022, de autoria do Vereador JOÃO 
CARLOS, subscrito pelos Vereadores DIONE CARVALHO, EVERTON ASSIS, 
KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, 
PEIXOTO, RAIFF MATOS, RAULZINHO, ROSIVALDO CORDOVIL e YOMARA 
LINS, que “INSERE inciso novo no art. 1.º da Lei n. 2.195, de 29 de dezembro de 
2016, que dispõe sobre o ensino de temas transversais de educação nas escolas da rede 
pública municipal de ensino.”. 
 
Art. 1.º Fica inserido inciso novo no art. 1.º da Lei n. 2.195, de 29 de dezembro de 2016, com a seguinte 
redação:  
“Art. 1.º ........................................................................................................ 
......................................................................................................................  
inciso novo – Educação Financeira;” (NR). 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 123/2024, de autoria da MESA 
DIRETORA, que “ALTERA o Anexo Único da Lei n. 539, de 12 de julho de 2023, 
que dispõe sobre a Verba de Gabinete dos Vereadores da Câmara Municipal de Manaus 
e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica alterado o Anexo Único da Lei n. 539, de 12 de julho de 2023, que passa a vigorar da seguinte 
forma: 
(...) 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
 
 
Secretário:  
 
 

Para conhecimento dos vereadores, as proposituras que receberam parecer contrário da 
2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
 

1. PROJETO DE LEI n.º 160/2022, do Vereador MARCEL ALEXANDRE, que 
“DISPÕE sobre a criação de sistema de ecobarreiras e redes para contenção de 
resíduos sólidos nas saídas dos tubos de drenagem (manilhas) na rede hidrográfica dos 
córregos, igarapés e rios no município de Manaus e dá outras providências”.  
 

2. PROJETO DE LEI n.º 155/2023, do Vereador JANDER LOBATO, que 
“INSTITUI a política municipal de fomento para a criação de Polos Gastronômicos e 
Culturais nos bairros da cidade de Manaus e dá outras providências.”. 
 

3. PROJETO DE LEI n.º 173/2023, do Vereador ROBERTO SABINO, que 
“DISPÕE sobre a liberação de entrada de animais de estimação em hospitais para 
visitas e pacientes internados e dá outras providências”. 
 

4. PROJETO DE LEI n.º 174/2023, do Vereador ALONSO OLIVEIRA, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública a Associação Intercultural de Hip Hop Urbanos 
da Amazônia”. 
 

Presidente:  
 

Lidas as proposituras para conhecimento dos vereadores sobre seu arquivamento, fica 
aberto o prazo regimental de 5 dias úteis para recurso, conforme parágrafo 1º do art. 
38, do Regimento Interno. 
 
 


